
  

 
TERMO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 0081/2025 

 
Entidade Solicitante:  

Complexo Oncológico de Referência do Estado de Goiás – CORA. 
3º Aditivo do Termo de Colaboração nº 3/2022. 

Unidade Gerida:  
Fundação PIO XII  

Setor Responsável:  
Administrativo 

CNPJ:  
49.150.352/0046-14 

Data da Emissão:  
08/05/2025. 

 
1) OBJETO: 

Solicita-se a apresentação de proposta para a contratação de Central de 
Material e Esterilização para o serviço de limpeza e esterilização Complexo 
Oncológico de Referência do Estado de Goiás – CORA. 

 
2) ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS/ SERVIÇOS: 
 
   Descrição: 
1  Objeto Contratação de empresa especializada 

em processamento de produtos para 
saúde, incluindo as atividades de 
recebimento, limpeza, desinfecção, 
preparo, acondicionamento, 
esterilização, armazenamento e 
distribuição de materiais médico-
hospitalares e instrumentais cirúrgicos, 
utilizados nas unidades assistenciais do 
Complexo Oncológico de Referência do 
Estado de Goiás – CORA. 

2  Justificativa O presente processo tem por finalidade 
garantir a segurança microbiológica e a 
rastreabilidade dos materiais utilizados 
em procedimentos clínicos e cirúrgicos, 
reduzindo o risco de infecções 
relacionadas à assistência à saúde 
(IRAS) e assegurando a conformidade 



  

com as exigências da vigilância 
sanitária. 

A terceirização deste serviço justifica-se 
pela necessidade de equipamentos de 
alta tecnologia, mão de obra qualificada 
e infraestrutura específica, permitindo a 
otimização dos processos assistenciais 
e o cumprimento rigoroso das normas de 
controle de infecção hospitalar. 

3  Especificações 
Técnicas 
Mínimas 

A empresa contratada deverá 
atender aos seguintes requisitos: 

a) Estrutura e Equipamentos: 
Instalações físicas adequadas, com 
layout que assegure o fluxo 
unidirecional (sujo → limpo → 
esterilizado); Equipamentos 
validados e em conformidade com 
as normas da ANVISA e da ABNT NBR 
ISO 17665, incluindo: Termo 
desinfetadoras automáticas; 
Autoclaves a vapor e, se aplicável, 
autoclaves de baixa temperatura; 
Seladoras automáticas com 
controle eletrônico; Lavadoras 
ultrassônicas; Sistemas de osmose 
reversa ou água purificada para os 
processos; Equipamentos para 
monitoramento físico, químico e 
biológico da esterilização. 

b) Recursos Humanos: Responsável 
técnico com formação em 
Enfermagem e experiência 
comprovada em CME; Equipe 
treinada em boas práticas de 
processamento de produtos para 
saúde; 



  

Cumprimento das normas de 
biossegurança, controle de infecção 
e radioproteção, quando aplicável. 

c) Serviços Incluídos: Recebimento, 
conferência e triagem dos materiais; 
Limpeza manual e automatizada dos 
instrumentais; Inspeção, montagem 
e empacotamento dos kits 
cirúrgicos; Esterilização por vapor 
saturado (autoclave) e outros 
métodos aprovados; Identificação e 
rastreabilidade de todos os 
materiais processados; 
Armazenamento e entrega dos 
materiais esterilizados ao CORA, 
conforme cronograma e demanda 
diária; Controle e registro dos ciclos 
de esterilização, testes biológicos e 
indicadores químicos; Elaboração 
de relatórios mensais de 
produtividade e conformidade 
técnica. 

d) Normas e Conformidades: 
Cumprimento integral da RDC nº 
15/2012 (ANVISA), RDC nº 222/2018, 
e normas correlatas; Certificação e 
rastreabilidade de todos os insumos 
utilizados (embalagens, 
indicadores, detergentes); 
Apresentação de plano de 
gerenciamento de resíduos de 
serviços de saúde (PGRSS); Garantia 
de transporte adequado dos 
materiais, em conformidade com as 
normas sanitárias vigentes. 

4  Prazo e 
Forma de 
Execução 
 
 

Os serviços deverão ser prestados de 
forma contínua e ininterrupta, conforme 
a demanda diária do CORA, garantindo o 
fornecimento de materiais esterilizados 
dentro dos prazos operacionais 



  

 
 
 
 

estabelecidos pelos setores 
assistenciais. O controle de entrada, 
saída e devolução de materiais deverá 
ser feito por meio de sistema 
informatizado de rastreabilidade, com 
acesso e relatórios disponibilizados à 
instituição. 

 
5 

 Critérios de 
Seleção e 
Avaliação 

Serão observados os seguintes critérios: 
Regularidade técnica e documental 
(licenças sanitárias, alvarás, CNES, 
CNPJ, etc.); Experiência comprovada na 
execução de serviços de CME 
hospitalar; Qualificação e capacitação 
dos profissionais; Cumprimento das 
normas da ANVISA, ABNT e protocolos 
institucionais; Garantia de 
rastreabilidade e qualidade 
microbiológica dos materiais 
processados; Compatibilidade dos 
preços com o mercado e escopo 
técnico. 

6  Resultado 
Esperado 

Assegurar a segurança, qualidade e 
rastreabilidade de todos os materiais 
médico-hospitalares utilizados no 
CORA, minimizando riscos de 
contaminação e otimizando o fluxo 
assistencial, conforme os padrões 
exigidos pela vigilância sanitária e pelos 
protocolos institucionais. 

 
3) DADOS NECESSÁRIOS NA PROPOSTA: 

 
● Razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail de contato; 
● Validade da proposta (mínimo 30 dias); 
● Condições de pagamento e entrega; 
● Valor unitário e total dos itens/serviços; 
● Marca/fabricante dos produtos, quando aplicável; 
● Informar se há disponibilização de comodato e/ou serviços agregados 

(manutenção, treinamento, etc.). 



  

● Em caso de proposta eletrônica, apresentar assinatura digital ou 
confirmação de envio por representante autorizado. 

 
4) OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

● Esta solicitação de cotação visa exclusivamente a composição de preço 
estimativo; 

● O recebimento desta solicitação não implica obrigatoriedade de aquisição 
por parte da instituição; 

● A cotação será utilizada para instrução de processo formal de aquisição, 
conforme o Regulamento de Compras; 

● Para validação do processo, deverão ser obtidas no mínimo três propostas 
comerciais válidas, exceto nas exceções previstas em regulamento. 

● A instituição poderá entrar em contato para esclarecimentos adicionais. 
 
5) PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:  

até 15/05/2025, para o e-mail: rafael.capucho@cora.saude.go.gov.br 
 

Atenciosamente, 
Goiânia, 08 de maio de 2025. 

 
Rafael Amarante Capucho 
Supervisor Administrativo 

 
Fundação PIO XII. 

Complexo Oncológico de Referência do Estado de Goiás – CORA. 


